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Ponta Grossa -  Pr, 08 de dezembro de 2021 
 
 
À 
Prefeitura Municipal do Rio Grande - RS 
Secretaria de Município de Gestão Administrativa e Licitações 
Senhor Pregoeiro da Comissão de Licitações  
 
 
Referente ao Pregão Eletrônico 052/2021 
Processo sob nº 29.529/2021 
 
 

 
               Fintel Sistemas de Informática Ltda, pessoa jurídica de 
direito privado, inscrita no CNPJ MF sob o n° 07.987.863/0001-43, com sede na Rua 
Balduíno Taques, n° 159, Estrela, Ponta Grossa, Estado do Paraná, neste ato 
representada por seu sócio administrador, Maurício Lopes, brasileiro, empresário, 
inscrito no CPF MF sob o n° 603.968.659-68, residente e domiciliado em Ponta Grossa, 
Estado do Paraná, vem, respeitosamente à presença de Vossa Senhoria, apresentar 
questionamentos a respeito do Edital Pregão Eletrônico  Número 052/2021 cujo o 
OBJETO é:  
 
“Contratação de empresa especializada (as) em softwares de plataforma web para 
fornecimento de sistemas de gestão pública integradas, no modo de licenças de uso, 
sem limite de usuário, nas áreas de Saúde e Administração Geral, discriminados no 
Termo de Referência Anexo I a este Termo.” 
 

Questionamentos: 
 

Questão 1: 
 

Qual a fundamentação utilizada pelo Ente Público para justificação o 

impedimento ao consórcio, principalmente por que o objeto do Edital são dois 

sistemas autônomos mais os serviços de data center? 

 

Questão 2: 

 

Qual a metodologia deve ser empregada na prova de conceito, uma vez que, 

apesar de fazer referência aos anexos Ia e Ib, os documentos não foram 

apresentados juntamente com o Edital? 
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Questão 3: 

 

No Anexo I, item 2.2 o Edital prevê a possibilidade de aumento dos custos do 

serviço. Uma vez que o Edital não traz essa informação, questiona-se, em 

quanto tempo será possível promover esse reajuste? Utilizando qual critério? 

 

Questão 4: 

 

No Anexo I, item 3.2 o Edital trata da capacitação inicial dos operadores para 

com o sistema. Contudo, deixa de quantificar o serviço. Em razão disso, 

questiona-se qual o número de servidores que deve ser treinado? Qual o 

tempo de treinamento deve ser empregado?  

 
Questão 5: 

 

O edital prevê que 85% de todos os módulos devem ser atendidos, sob pena 

de desabilitação da empresa concorrente. Entretanto, existem alguns itens do 

edital, que não preveem o modo de avaliação, pelo que se questiona qual o 

critério será utilizado para avaliação, como nos casos previstos nos itens 2.2, 

3, 3.2, 3.5, 3.6.9 e 3.10.38 do anexo I. 

 

Questão 6: 

  

Verifica-se que o módulo de ecografia (item 7.7 do anexo I) não faz parte dos 

itens precificados. Esclareça-se essa irregularidade, e de como se proceder 

para a precificação deste módulo (ecografia). 
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Questão 7: 

 

No Edital, item qualificação técnica (6.1.7) há a necessidade de comprovar 

que a concorrente implantou sistema similar ao objeto do contrato. Contudo, 

ao descrever as áreas de maior relevância o edital prevê todos os módulos do 

edital. Como proceder, tendo em vista que o edital estabelece a comprovação 

da atividade similar e não igual? 

 
 
 
 
 
 
No aguardo de suas respostas, 
 
Atenciosamente 
 
 
 
 
 
 
______________________________________ 
Maurício Lopes 
Fintel Sistemas de Informática Ltda 
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